
Ofício n.º 425/GSC 

                                                                             Unaí (MG), 11 de ju1ho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Prefeito,  

 

 

 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para, com fulcro no artigo 12-B da Lei 

Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, solicitar a republicação da Lei n.º 3.657, de 6 de 

julho de 2003, considerando constatação de erro material. É que a classificação orçamentária 

constante do Anexo I da mencionada Lei, que incluiu ação orçamentária no Anexo II da Lei n.º 

3.437, de 30 de dezembro de 2021, deveria ser 01.01.00.01.031.1000.1002 e não 

01.02.00.01.031.1000.1002. 

 

Na oportunidade, solicito que, após a republicação da referida lei, seja aberto, com 

fulcro em seu artigo 4º, crédito adicional especial, em favor desta Casa, no valor de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais), considerando as informações contidas nos Anexos II e III da mesma 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito José Gomes Branquinho 

Unaí – Minas Gerais 


